
 

Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37.838-042 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34  
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Ofício n.º 351/2025/Gabinete da Prefeita  

Andradas, data da assinatura eletrônica. 

Assunto: encaminha 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

    Em atenção ao Ofício n.º 188/2025/Gabinete da Presidência, 

Requerimento n.º 63/2025, formulado pelo Vereador Luiz Gustavo Gonçalves 

Xavier protocolado nesta Prefeitura sob o n.º 5.397/2025, informo que a solicitação 

foi encaminhada à Secretária Municipal de Saúde e Ação Social, onde as veterinárias 

que atuam no Núcleo de Controle de Zoonoses, exararam pareceres acerca da 

matéria, cuja cópia segue anexa para conhecimento e leitura em plenário. 

 

Respeitosamente,                 

  

 

 

         Margot Navarro Graziani Pioli 

                           Prefeita Municipal 

 

  

Excelentíssimo Senhor 

Ademir dos Santos Perez 

Presidente da Câmara Municipal 

Andradas, MG 

MARGOT NAVARRO 
GRAZIANI 
PIOLI:27176452687

Assinado de forma digital por 
MARGOT NAVARRO GRAZIANI 
PIOLI:27176452687 
Dados: 2025.05.22 15:51:40 -03'00'





 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS - 

MINAS GERAIS 

Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

Fone: (35) 3739-2000 – Endereço eletrônico:meioambiente.causaanimal@andradas.mg.gov.br 

Sitio oficial na Internet: www.andradas.mg.gov.br 

Seção de Política Ambiental 

 
Ofício 096/2025 
 
Ref: Resposta ao Requerimento da Câmara Municipal nº 63/2025 
 
Ilustríssima prefeita, 
 

Em atenção ao Requerimento nº 63/2025, recebido da Câmara Municipal de Andradas, seguem 
as informações solicitadas em relação aos casos de eutanásia no Núcleo de Controle de Zoonoses 
(NCZ) de Andradas: 

 
1. Número de animais submetidos à eutanásia no Núcleo de Zoonoses de Andradas desde 

janeiro de 2023: 
Foram realizados 12 procedimentos de eutanásia no período de janeiro de 2023 até a presente 

data. 
 

2. Métodos utilizados para a eutanásia, incluindo medicamentos e dosagens: 
Os procedimentos seguiram as diretrizes da Resolução nº 1000/2012 do Conselho Federal de 

Medicina Veterinária (CFMV). O método utilizado é a eutanásia farmacológica com aplicação 
intravenosa de anestésico seguido de agente eutanásico (cloreto de potássio), conforme peso e 
condição clínica do animal. Todos os medicamentos são utilizados em dosagens compatíveis com as 
normas técnicas e com o devido controle de responsabilidade profissional. 
 

3. Cópia da documentação de entrada do(s) animal(ais) que passaram pelo procedimento de 
eutanásia no NCZ: 

Os prontuários e fichas de entrada dos respectivos animais estão arquivadas e podem ser 
disponibilizadas para consulta mediante solicitação formal, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), respeitando os limites legais de divulgação de dados sensíveis. Esses documentos estão 
localizados nas dependências administrativas do Núcleo de Controle de Zoonoses, situado na zona 
rural - Sítio Lagoa Dourada, bairro Lagoa Dourada, cujas cópias seguem em anexo. 
 

4. Critérios utilizados para determinar a necessidade de eutanásia: 
A eutanásia é indicada somente em casos em que o animal apresenta sofrimento irreversível, 

doenças infectocontagiosas de alto risco à saúde pública (como leishmaniose ou raiva), ou em 
situações de agressividade extrema sem possibilidade de reabilitação. Todos os casos são avaliados 
por médico veterinário responsável, com laudo técnico fundamentado, seguindo os critérios 
estabelecidos pela Resolução nº 1000/2012 do CFMV.  
 

5. Cópia dos documentos que comprovem a autorização e supervisão da eutanásia por médicos 
veterinários: 

Todos os procedimentos foram autorizados e realizados sob responsabilidade técnica de 
médicos veterinários devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV-
MG). As autorizações assinadas constam nos prontuários clínicos de cada animal, cujas cópias 
seguem em anexo. 
 

6. Dados sobre o destino dos animais após a eutanásia: 
Os corpos dos animais são descartados de acordo com as normas sanitárias vigentes, por meio 

de incineração realizada por empresa especializada e credenciada AGIT Soluções Ambientais LTDA, 
com emissão de comprovante de recolhimento e destino. 

 
Nos colocamos à disposição para prestar eventuais esclarecimentos adicionais. 
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Andradas, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Helena Arf 
Médica Veterinária 
CRMV MG 31.334 

Credenciada Meio Ambiente 
Núcleo de Controle de Zoonoses 

 
 

 
 

Carina Perez Luz 
Médica Veterinária 
CRMV MG 32.292 

Credenciada Meio Ambiente 
Núcleo de Controle de Zoonoses 

 
 
 
 

Priscila Magne Bueno 
Supervisora da Seção de 

Política Ambiental 
 

 
 
 

Jaqueline Roberta Domiciano 
Gerente de Divisão de Vigilância em Saúde 

 


















































































































































































